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1. RELATÓRIO

1.1. Introdução

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988, bem como o que

dispõe o artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 — LRF essa unidade de controle

interno realizou, no exercício supramencionado, procedimentos de controle, objetivando

apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

A seguir apresentamos os pontos de controle selecionados para análise, os procedimentos

adotados, seguidos das constatações e proposições sugeridas, emitindo, ao final, nosso

parecer conclusivo.

1. Itens de abordagem prioritária

1.1. Gestão fiscal, financeira e orçamentária.
_ _ Objeto/Ponto Processos Base legal _ _Codlgo de controle Administrati Procedlmento Unlverso do Ponto de Amostravos 1 de Controle Controle2 SelecionadaanallsadosDespesa 100% dos _ Auditoria Avaliar se foram 100%1 1 2 processos LEI Governamen reallzadas _ _ reallzadas' ' — _ _ 4.320/1964, talde _ despesas sem emlssao de comreallzaçao art 60 conformldade preVIo empenho. empenhosem preVIo ' ' preVIo.

empenho

1.2. Gestão Previdenciária
_ _ Objeto/Ponto Processos Base legal _ _Codlgo de controle Administrati Procedlmento Unlverso do Ponto de Amostravos 1 de Controle Controle2 Selecionada3anallsados

O

ppoºcêsggâ ' ªlg/88, ªn- Verificar se foram realizados 190%, LRF art. 69. os registros contábeis verlflcadas.Registro por , , Lei orçamentários e patrimoniais,
competência g_717/1998_ Auditoria das despesas com obrigações1.2.1 - despesas art. 10_ Governamentprevidenciári . Lei al de previdenciárias, decorrente
as patronais 8212/1991 conformidade dos encargos patronais da

: Le| Lºcªl entidade referentes àsegime de alíquotas normais ecpmpetên suplementares, observando 0
Cia regime de competência.



100% dos o 263/88, art. 100%processos . Ii uidadas. LRF, art. 09. Verificar se houve o q '
Pagamento ' Le| Auditoria pagamento tempestivo dasdas 9-717/1998= contribuições previdenciárias1.2.2 . , art 1a Governamentobrlgaçoes . Lei“ al de decorrentes dos encargos

preVIdenclarla 8212/1991 conformidade patrona|s d.ª entidade,s - parte , Le| Local referentes as aliquotaspatronal . _ R normaisesuplementares.
eglme dAe
competen
c|a100% dos . CF/88, art. 100%

processos , 3%]: art. 69. Verificar se houve o registro liquidadasRegistro por , , Lei por competência das sem atraso.
competência— 9.717/1998, Auditoria despesas orçamentárias e

1.2.3 multas ejuros art.1º. Governament das Variações Patrimoniaispor atraso de . Lei al de Diminutivas (VPD) com multa
pagamento 8212/1991 conformidade e juros decorrentes do atraso

' Le| Local no pagamento das obrigações. R . ., .egime de preVIdenclarlas.
competên
c|a

100% dos
processos . CF/88,art. 1.00%Retenção/Repas 40. Verificar se houve a retenção ret|das º

s e das ' LRF, ªlt 69- Auditoria das contribuições repassadas.
1.2.4 contribuições ' Le| Governament previdenciárias dos servidores

previdenciárias- 9717/1998 al de e o seu respectivo repasse
parte servidor .ªIÍL 1_º- conformidade tempestivo ao regime de8312/1991 previdência.

. Lei Local

1pººgêªsggâ Verificar se os parcelamentos Não existiup de débitos previdenciários: parcelamenta) estão sendo o.
registrados como passivo da

. CF/88, art. ent'dªdº? _40. b) estao sendo

. LRF, art. 69. registrados como ativo aParcelamento . Lei Auditoria receber no RPPS;
1.2.5 de débitos 9717/1998 Governament c) se seu saldo totalprevidenciários art. 1", al de está sendo corrigido

. Lei conformidade mensalmente, por índice
8212/1991 oficial e registrado como. Le| Local . t d d. Regi passivo_ no en e eve or eme como at|vo no RPPS;de d) se estão sendo

competência reglstrados mensalmente osjuros |nc|dentes sobre o saldo
devedor no ente devedor e
como ativo no RPPS;
e) se as parcelas estãosendo _ pagas
tempestlvamente.

1.3.Gestão patrimonial
_ _ Objeto/Ponto Processos Base legal _ _Codlgo de controle Administrati Procedlmento Unlverso do Ponto de Amostravos de Controle Controle2 Selecionadaanallsados1 3

100% dos Avaliar se as demonstraçõesprocessos contábeis evidenciam 100% dosBens em a demonstrativ
estoque, CRFB/BB' art. Conformida integralidade dos bens em os contabe|smove|s, 37, , . . , . edo1.3.1 imóveise ca ut c/c de estoque, move|s, |move|s e _ , _. , . P (conciliação intangíveis em compatibilidade patr|mon|o.|ntang|ve|s Le| . , . .de com os |nventar|os anua|s,4.320/1964, . . ,. demonstrat|v bem como, as var|açoes—reg|stro arts. . ,contábil 94 a 96. os) decorrentes de deprec|açao,
compatibilid ad
e com
inventário.

amortização ou e)5austão, e as
deVIdas reavallaçoes.



100% dos Avaliar se os registros eprocessos analíticos de bens de caráter Tºº/ºBens_ permanente estão sendo reg|strados.Hxâcªªª Lei Audnona reaHzados contendo1.3.2 4,320/1964, Governament informações necessárias e? , _ ªn-94- alde sundentes para sua|ntang|ve|s conformidade caracterização e se existe a
indicação, na estnnura“ _ administrativa do órgão, deRBQBUO agenteresponsãvelporsua
guarda e adm|n|straçao.

e controle
100ºod0$' "' LC 101/2000

Eãgggªilgªde processos art. Conformida Avaliar se as disponibilidades 100%1.33 43 ckzê 3É do de Hnanceuas Rwanideposnadas deposnadas
_ anmo 164 da (Venncaçã en] inanuwões Hnanceuas enibancosdepósito CRFB/88. o of|c|a|s. 0fÍCIaIS.documente apHcação ªº

1pººgêªsggâ Avaliar se as demonstrações 100%p cmnãbas evMendani avaHadosDBpoanMade . a
s Hnanceiras Lei Conformida integralidade dos valores1.3.4 de .4.320/1964, " - deposnados en] contas(concmaçao . -— ans.94-a 96. de conentes e aphcaçoesdepósno den1onsUaUv Hnanceuas connontando os

os) valores registrados com ose aplicação extratos bancários no nnal do
exercicio.100% dos 100%processos avaHadas

Não contraiu
obngações

nosdoB
uhhnos

quadrimestre
souquenão

AvaHar se o tHMar do Poder pudessen1Obri a ões contraiu, nos dois últimos serg ? Audnona quadnmesUes do seu cumpndascontra|das LC 101/2000, . - - .1.3.7 , . Governament mandato, obr|gaçoes que nao |ntegralmentnoununo an.42. .ano de al de puderam ser cumpr|das edentromandato conform|dade |ntegralmente dentro dele, ou dele.
que tiveram parcelas a serem
pagas no exercício seguinte
sem suflciente disponibilidade
de caixa.

1.4. Limites constitucionais e legais
_ _ Objeto/Ponto Processos Base legal _ _Codlgo de controle Admlnlstratl Procedlmento Unlverso do Ponto de Amostra

anaªªãos1 deConWom Controle2 Sebohnada3

100% dos Avaliar se todas as despesas 100%
processos com pessoal, inclusive mão de avaliadas.Despesas Audnona obra tercanzada que se

1.4.6 com lgg 11%1/2000' Governament referem à substituição depessoal ' ' ai de servidores, foram
conmnnMade conádaadas no cãcMo do— abrangência. limite de

gaslÍCIàSF com pessoal previstosna .100% dos A |. I. 't dprocessos LC Conformida va |ar se os |m| es e 100%Despesas d despesas con] pessoal obsavado1.4.7 101/2000, e - -
com pessoal — arts. 19 e 20. (Revisão estabelec|dos nos artlgos 19 elimite 20 LRF foram observados.

analítica)



Despesas Avaliar se foram praticados_ º _ _ o
_ 4 8 ãgªgãfâãªm ppoºcêsggª LC 101/2000_ Aud|tor|a atos que provocaram aumento “Jªtªí; Não. . o _ _ art. 21_ Governament das despesas com pessoal hderlàmâesd— t ai de sem observar as d|spos|çoes ouvenur ª e º ª º conformidade contidas_nos incisos I e aumento de

II, do artigo 21, da LRF. despesas com
pessoal.

Eãmpâãsassoal _ gpººgêsggâ Avaliar se foram praticados 100%
aumento lgg 101/2000, Auditoria atos que provocaram aumento avaliados Nãodespesas 21' Governament das despesas com pessoal, houve '1 4 9 Sªilâ'gfggnságº ', _ al de expedrdos nos cento e o|tenta _ d' ' mandato— Pªrªgrªº conformidade dias anteriores ao nnal do aumeno enulidade do ato unrco. mandato do titular do Poder. despesas com

pessoal.

100% dos Avaliar se as despesas totais 100%
Despesas com processos com pessoal excederam 95% avaliados. As
essoaI—Iimite LC101/2000, Conformida do limite máximo permitido despesas com1.4.10 p d . | art. de para o Poder e, no caso de pessoal não

Sªªrª? — 22, (VeriHcaçã ocorrência, se as vedações ultrapassaramparágrafo 0 previstas no artigo 22, os limites.
único. document parágrafo único, incisos I a V,al da) LRF foram observadas.

DBSPBSªS 1ºººº dos Avaliar se as despesas totais º
com | processos LC 101/2000 com pessoal ultrapassaram o Tºº/º
2335303; ãº art ' Conformida limite estabelecido no artigo ãvalrados. As1.4.11 d .º. º ' de 20 da LRF e, no caso de esººsªsf'ºm0 I|m|te — 23 0/0 . N ,. . . pessoal nao
providências/ CRFB/88 art (Vermcaça ocorrenc|a, se as med|das ultra assaram
medidas , 169, êê ”sº e: º zarºãârªêreiterada os "ines.
de contenÇao 4u_ ggcument CF 8) foram adotadas.100% dos Avaliar se houve concessão 100%
Despesas processos de qualquer vantagem ou avaliados. Nãocom aumento de remuneração, existiu
pessoal d criação de cargos, empregos qualquer umaªpªgª—e e funções ou alteração de das hipóteses.existência estrutura de carreiras, bemde dºtaçãº como admissão ouºrçamentária contratação de pessoal, a_ autºrizaçãº qualquer título, pelos_ó_rgãos_ena LDO Auditoria entrdades da_ admrnrstraçao

1_4_12 CRFB/BB, governament d|reta ou |nd|reta, |nclus|ve
ªlt 159, 5 1º- al de fundações instituídas e

conformidade lRãBSãfêaRãÉàºfndàlâ'éB'ââ
O

I — de prévia dotação 1ºº/º
orçamentãria suficiente para
atender às projeções de
despesa de pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes;

II — de autorização especínca 100%na lei de diretrizes
orçamentárias, ressalvadas as
empresas públicas e as
sociedades de economia
mista.

Poder gpoºgêsªgâ Avaliar se o gasto total com a 100%Legislativo folha de pagamento da avaliados. O
1 413 Municipal— CRFB/88, art. Conformidad Câmara Municipal não gasto com' ' despesa 29- e (Revisão ultrapassou setenta por cento folha decom folha de A, 5 1ª. analítica dos recursos Hnanceiros pagamento nãcpagamento recebidos a título de ultrapassou o

transferência de , _ limite.
º/ d duodec|mos no exerc|c|o.

gerãpesas gpoºcêssgª Conformidade Avaliar se o pagamento dos Atendeu os
1418 pessoal CRFB/88, art. (Anãlise subsídios aos vereadores limites' ' _ 29, documental e obedeceu aos limites Hxados constitucionais.subsídio inciso VI. Revisão no artigo 29, inciso VI, da

dos d analítica) CRFB/88.verea ores

— pagamento



Eããpesªs ppoºgâsªgª Conformidade Avaliar se o total da despesa ultra'plaãgsou ()CRFB/88, art. (Anãlise com a remuneração dos refer|do Iimte1.4.19 pessoal 29, “(ªlg/ªnã? e Vereadores -' ' ,. ultrapassou o montante de— |nc|so VH' ªnªl't'ºª) cinco por cento da receita doremuneraç MunICIpIO.
ao
vereadore
s

1.4.17 Despesascom 100% dos CRFB/88, art. Conformidade Avaliar se a Hxação do subsídio Atendeu os
pessoal — processos 29, (Análise dos Vereadores atendeu o limites
subsídio dos inciso VI. documental) disposto no artigo 29, inciso VI, constitucionais.vereadores— da CRFB/88, especialmente osfixação limites máximos nele Hxados e a

fixação de uma legislatura para
outra.

1ºººº dos Avaliar se o total da despesa N”processos do Poder Legislativo It ªºMunicipal, incluídos os u fªPªªãº'? º
subsídios dos Vereadores e refer|do I|m|te.

Poder Conformidade excluídos os gastos com. . CRFB/88, art. (Anãlise inativos, ultrapassou os1.420 Leg|slat|vo 29 A d t | . .Municipal - . ocumen a e percentuals dennldos peloReVIsao artlgo 29- A da CRFB/88,
analítica) relativos ao somatório da—despesa total . . , .rece|ta tr|butar|a e das

transferências previstas no 5
5º do art. 153 e nos arts. 158 e
159,
efetivamente _realizadas no
exerci c|o anterior.

1.5. Demais atos de gestão
, _ Objeto/Ponto P'rocessos Base legal _ _Codlgo de controle Administrati Procedlmento Unlverso do Ponto de AmostraVOS 1 de Controle Controle2 Selecionadaanallsados 3

Documento 100% dos Avaliar de os documentos 100%
s processos |N integrantes da PCA estão em avalido. regulamentado Conformida . . '|ntegrantes conform|dade com o requer|do1.5.1 ra da remessa deda PCA— ” . ” no anexo correspondente da. .. de prestaçao (Vermcaçacompat|b|l|da d IN regulamentadora dae contas ode com o remessa denormativo document prestação de contas.do TCE ª')1ºººº dos Avaliar se foi observado o 100%
Se re a ãº processos Auditoria princípio da segregação de avaliado.

1.5.2 d g gtç CRFB/88, art. governament funções nas atividades de Não háe funçoes. . - - -37. al de autorlzaçao, aprovaçao, segregaçao
conformidade execução, controle e - de funções.

contab|l|zaçao das operacoes.

2. Itens de abordagem complementar
_ _ Objeto/Ponto Processos Base legal _ _Codlgo de controle Administrati Procedlmento Unlverso do Ponto de Amostravos de Controle Controle2 Selecionadaanallsados1 3

1ºººº dos Havendo cria ão ex ” N” hDes esa ç , pansao ao ouvepúb |ca processos ou aperfeiçoamento de ação criação,— governamental com expansão oucriação, consequente aumento da aperfeiçoamenexpansão despesa, avaliar se os atos to de ação
ou Auditoria foram acompanhados de governamentalaperfeiçoament LC 101/2000, estimativa do impacto .2.2.8 Governament , . .ode art. 16. al de orçamentarlo- Hnancelro noaçao conformidade exercicio e nos doisgovernamental subsequentes e se foramque acompanhados poracarrete declaração do ordenador deaumento despesas de que o aumentoda acarretado teve adequação edespesa compatibilidade orçamentãria_ e Hnanceira com a. . LOA, com o PPA e com a LDO.est|mat|va
de impacto
orçamentãrio-
Enanceiro.



Des esa 100% dos Havendo criação, expansão Não houvepub 'Cª processos ou aperfeiçoamento de criação,
criação despesas de caráter expansão ouexpansão _ _ cont|nuado, avaliar se foram aperfelçoamenou LC 101,2000 Aud|tor|a observadas as condições to de ação

2.2.9 aperfeiçoament art 17 ê 3D ' Governament previstas no artigo 17, 5 1D da governamental() de ' ' ' al de LRF e se os efeitos .
ação conform|dade nnanceiros decorrenteswdo atogovernamental prat|cado nao afetarao, _asque metas f|sca|s dos exerc|c|osacarrete seguintes e serãoaumento compensados por aumentoda permanente de receitas oudespesa rªlªção permanente de

despesas.

afetação
das metas
Escais. 100% dos Nao houve.
Execução processos Auditoria Avaliar se houve execução de2210 de CRFB/BB' Governament programas” ou projetos de

' ' programas art.167,l. al de governo nao |ncIUIdos na Ie|
conformidade orçamentar|a anual.

e proietos 1000/ d” º 05 Avaliar se houve realização de Não
ããecuçao processos CRFB/88 Auditoria despesas ou a assunção de houve.

2.2.11 despesas art 167 "| Governament obrigações diretas que' ' ' al de excederam os creditos
_ cre ditos conformidade g(rjçârgreanitsãrios ouorçamentãrios 'D ,.
Creditos Époºcêsªgâ CRFB/88 art Avaliar se houve abertura de Nªº houve.
adicionais 167 inciso V“ Auditoria crédito adicional suplementar

2.2.13 — c/c ,art 43 da Governament ou especial sem prévia
autorização Lei ' nº al de autorização legislativa e sem
legislativa 4 320/64 conformidade indicação dos recursospara abertura ' ' correspondentes.100% dos Avaliar se foram iniciados Não houve.
Realização processos Auditoria investimentos cuja execução2218 de CRFB/88, Governament ultrapasse um, _ exercício

' ' investimentos art. 167, 5 1". al de Hnancelro sem preVIa Inclusao
plurianuais conformidade no plano plurlanual, ou sem Ie|

que autorlze a100% dos |nc usao.
processos LC101/2000, Avaliar se” a escrituração e 100%

Escrituração e art. Auditoria consol|daçao contab|l das avaliado.
2.2.24 consolidação 50 , Governament contas publicasobedeceu ªºdas contas Norma al de que d|spoe o artlgo 5_0_da LRF

públicas Bras|le|ra conformidade e as normas bras|le|ras decontabilidade aplicadas aode setor público.
Contabilidade
NBC TSP-EC
c/c NBC-T 16

O

Pagamento de ppoºcêsggâ Lei Auditoria Avaliar se os passivos estão 100%
2.228 gíããªºs— 8.666/1993, Governament sendo pagos em ordem pagos

cronológica arts. 5" e 92, al de cronológica de suas seguindo adas c/c CRFB/88, conformidade exigibilidades. ordemexjgªdades art. 37. cronológica.100% dos Nãº fºiprocessos Avaliar se foram expedidos necessãrio
Dencit Conformida atos de limitação de empenho nenhum ato de

2229 orçamentãri LC 101/2000, d e movimentação financeira, limita ãº de' ' o—medidas art. e . ” nos casos e condições ç(Vermcaça . . empenho.de 9º. () estabelec|das em Ie|, comcontenção document vistas à contenção de deflcit
al) orçamentário e financeiro.

Despesa 1Poºgêsggª LC 101,2000 Avaliar se foram realizadas Não foip art. Auditoria despesas consideradas não realizada
2.2.30 - _ N 15 c/c Lei Governament autorizadas, irregulares e nenhuma

&?“Zªçªº 4.320/1964, al de lesivas ao patrimônio público, despesaart. 4º. conformidade ile ais e/ou destadespesas ilegítimas. natureza.



irregularidades 100% dos _ 100%
processos _ Auditoria Avaliar se foram observados avaliados.2 2 31 Despesa Le| Governament os pre- reqUIsltos' ' 4.320/1964, al de estabelecidos no artigo 63 da

— liquidação art. 63. conformidade Lei Federal nD 4.320/64 para aP t 1000 d liquidação das despesas. Na amen o os - - - ao
deg procefssos Lei Aud|tor|a AvaI|ar se houve pagamento ocorreu.2.2.32 despesas 4 320/1964 Govername de despesa sem suasem regular ' ' ntal r_egular ,
liquidação ª“ 62- confogrãidade IIqUIdaçao.100% dos Avaliar se houve desvio de
Des esa— processos LC101/2000' Auditoria Hnalidade na execu ão das Nãº2.2.33 p art. Governament ç ocorreu.desVIo de 8" al de despesas decorrentes de
Hnalldade parágrafo conformidade 0335.5305.

unico.
100% dos Avaliar se houve concessão Nãº

Despesa processos Le isla Auditoria de auxílios, contribuições ou ocorreu.
2.2.34 _ auxílios ãg Governament subvenções a entidadescontribui óes ªs ecín al de privadas sem previsão naç cap conformidade LDO, na LOA e em leie subvenções. especmca.1ºººº dos Avaliar se a concessão de Não foi

Des esa processos Lei Auditoria subvenção social obedeceu o realizada
2.2.35 p 4320/1964 Governament disposto no art. 16, da Lei subvenções.—subven ãº at 16 ' al de Federal nD 4.320/1964,. ç ' ' conformidade especialmente no que500'ª'- se_ refere o seu parágrafo

unico.

2.3. Gestão patrimonial
_ _ Objeto/Ponto Processos Base legal _ _Codlgo de controle Admlnlstratl Procedlmento Unlverso do Ponto de Amostravos 1 de Controle Controle2 Selecionadaanallsados 3

100% dos CRFB/88,

Passivos processos ?30 / ei nº Avaliar se os precatórios Ausencia de
contingentes 4320/64 arts Auditoria judiciais e demais passivos leldªS-

2.3.1 — 6-7 e 165 c/c Govername contingentes estão sendo
reconheciment Norma ntal devidamente reconhecidos e
o de Brasileira de Enanceira evidenciados no balançoprecatórios . . patrimonial.. . . . Contabllldadelud'º'ª's NBC-TSP 03., . , . 100% dos . . Avaliar se os precatórios .DlVlda publ|ca processos CRFB/88, ªlt Aud|tor|a . . . . , . Ausenc|a de, . 100 ]udlClalS estao sendo objeto de , .

2.3.2 — precator|os — c/c Lei Governament pagamento precator|os.pagamento 4 320/64 art ª' d? obedecidas, as regras de
6-7 ' ' conform|dade %%Iizdâe/Égstabelecldas na100% dos CRFB/88, art. ' Nãº houve.

processos 37,
caput. c/c
Norma
Brasileira

Cancelamento Auditoria Avaliar se houve
2.3.5 de assivos de Governament cancelamento de passivosp Contabilidade ai de sem comprovação do fato

NBC-TSP e conformidade motivador.
NBC T 16.

2.4. Limites constitucionais e legais
_ _ Objeto/Ponto Processos Base legal _ _Codlgo de controle Admlnlstratl Procedlmento Unlverso do Ponto de AmostraY05 1 de Controle Controle2 Selecionadaanallsados 3

1ºººº dos Avaliar se houve realização de Não houve.
Transferências processos Auditoria transferências voluntárias para

2.4.1 voluntãrias LC 101/2000, governament outro Ente da Federaçao e, noart. 25, 51 . al de caso de ocorrencla, se as
— exi ências conformidade disposições contidas no ª 1D”º do artigo 25, da



LRF foradeas
100% dos Avaliar se a dívida A _ dprocessos consolidada líquida do usencia e

Município, no nnal do d'V'dª'
DiVida publica Resolução exercicio de 2001, _excedia os— originalmente D . limites estabelecidos nos. n Conformidad . . .2.4.3 superior ao . ” incisos I e II, do artigo 3º, da. . 40/2001 e (reVIsao ” Olimite ,. Resoluçao n 40/2001 do” analitica)— reduçao Senado Federal,do Senado .do valor respectivamente e, em casoFederal, ait. .. .excedente D . . positivo, verincar se o valor4 , inciso I. ,excedente esta sendo

reduzido à razão
de 1/15 (um quinze avos) por
exercício.

2.5. Gestão Previdenciária
, _ Objeto/Ponto Processos Base legal _ _Codigo de controle Administrati Procedimento Universo do Ponto de Amostravos 1 de Controle Controle2 Selecionadaanalisados 3

gpººgêºsggâ LC 116/2003 Avaliar se foram realizadas as Todos os'

de impostos, 60] Auditoria contribui ões, socli)ais , es retidos2.5.1 contribuições Decreto Governament ç e 'sociais Federal al de . . oD . contribUIçoesn conformidade . ., . .
preVIdenciarias, deVIdas pelase 3000/1999“ essoas 'urídicas contratadasprevidenciárias. Lei pela admilnistra ãº8.212/1991. gúblm 9

Lei
Local.

ppoºgêsggª Verificar se os descontos Todas as
Alíquota CF/88, ait. Auditoria preVIdenciarios e_ as aliquotas de40. LRF, art. contribUIçoes patronais estao contribUIçao2.5.4 de . Governament , .. . o 69. Lei obedecendo as aliquotas de respeitadas.

Cºntr'bu'ºª 9717/1998 ª' de contribuição estabelecidasº — aits 1D e 3D conformidade conforme aRecolhimen ' ' legislaçãº-
to

100% dos CF/88, ait. 40.

Parcelamento processos LRF, ªlt V .f. d d Ausencia de
de débitos 69- Lºl Auditoria ::Lgªínesnãºsºs ªºrtª/ªrarª dívida.2.5.10 previdenciãrio 9717/1998 Governament p . o . .art. 1º_ autorização legislativa por ses — al de , .. ” ON . tratar de diVida fundada.
Autorizaçao MPS-SPS conformidadeLeºª' 02/2009, an.

36,

100º/ d ª “'os " ' "
. procêssos CF/88, an. 71, Auditoria Vºr'flºªr se ªs .ªº'm'ªsºfªª dº Não houve2 5 37 Registro “| Governament serVIdores efetivos estao sendo admissão' ' de encaminhadas ao TCE para _Admissõ º 'N TC nº ª' de Hns de registro. de efetivo.es 38/2016 conformidade

2.6. Demais atos de gestão
, _ Objeto/Ponto P'rocessos Base legal _ _Codigo de controle Administrati Procedimento Universo do Ponto de Amostravos de Controle Controle2 Selecionadaanalisados1 3

100% dos Avaliar se as funções deprocessos connança estão 100%Pessoal — Auditoria sendo exercidasfunção de CRFB/88, ait. . .2.6.1 governament exclusivamente por serVIdoresconnança e 37, .. . al de ocupantes de cargo efetivo ecargos inciso V“ conformidade se os car os em comissãoem comissão . gdestinam-se
apenas às atribuições dedireçao, chena e
assessoramento.



100% dos Nos órgãos que dispõem de
Pessoal _ processos _ N _ _ lei especínca disciplinando 100%
função de Leg|slaçao Aud|tor|a condições e percentual

2.6.2 connança e especínca governament mínimo dos cargos emcargos , ” al de comissão a _ serem
em comissão do orgao. conform|dade preench|dos por serVIdores decarreira, avaliar se a

legislação especínca está
sendo
observada.

100% dos Avaliar a legislação especínca
Pessoal processos do órgão disciplinando a Nãº houve

CRFB/88,art. Conformida contratação por tempo contrataçao.2.6.3 ” , de determinado observando se
Eºíãªtãâãçªº ÍHCÍSO IX- (Verincaçã as contratações destinam-sedeterminado o ao atend|mento de

document necessidade temporária e de
al) excepcional _

1000/ dos Éteíesse publltco. t' _º . . va |ar se o e o remunera om º
2 6 4 Pessoal —teto processos CRFB/88, art. gºâggáfªªnt dos servidores públicos 1ºº/º' ' 37, ai de vinculados ao órgão obedeceu

1000 d mºlsº XI' Cºnfºfm'dªde gªlª—figª)??? lgFB/88.. N º 05 Avaliar se houve pagamento Foi
Égªhzªçªº processos CRFB/88, art. Auditoria de despesas com subsídios, encontrado

2.6.5 despesas sem 37, governament vencimentos, situação emprevisão em lei CªPUÍ- al de vantagens pecuniárias e que, conformidade jetons não resoluçãoespecmca. autorizados por lei específica. da mesa
diretora

sobrepõe a
legislação
vigente.

1ºººº dos Avaliar se as contratações por 100%
Dispensa e processos . Auditoria dispensa ou inexigibilidade de. . . .. Le|8.666/93 . . ”

2.6.6 |neXIg|b|I|dade It 24 25” governament I|c|taçao observaram asdelicitação. ª S' ' e ai de disposições contidas nos26. . . .conform|dade artl os 24 a 26 da Le|
de icitacões.

2. PARECER DO CONTROLE INTERNO

Examinamos a prestação de contas anual elaborada sob a responsabilidade do Sr. Admilson

de Sousa, gestor da Câmara Municipal de Iúna/ES, relativa ao exercício de 2023.

Dentre os temas analisados, observou-se que a Resolução da mesa diretora 06/2023 foi

utilizada de forma a sobreposição da Lei nº 377/63. Embora a equipe de auditoria não tenha

mérito quanto a aprovação de plenário, entendemos que o presidente foi omisso em relação

a norma que causou a violação do direito público, agindo de forma a trazer despesas em

desacordo com os princípios administrativos a esta Casa de Leis, sendo esta alteração

contraria os Princípios da Economicidade, Interesse Público e Eficiência, sendo o fato

agravado pelo ação de desvalorização da equipe de Controle Interno da Casa, ao
desconsiderar os princípios normativos já aprovados, em ação que deve ser repudiada, pois

o Gestor que ignora o Setor de Auditoria em prol de benefícios políticos, perde uma imensa

oportunidade de tratar com melhor zelo os recursos públicos.

Em nossa opinião, tendo como base os objetos e pontos de controle avaliados, elencados no



item 1 desta manifestação, a referida prestação de contas se encontra REGULAR COM
RESSALVAS.

Iúna/ES., 27 de março de 2024.

Marco Antonio Sonsim de Oliveira

Auditor de Controle Interno
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